
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
JOSÉ CARLOS PEREIRA LEAL 
 
 
Ementa:
 
“Solicito ao Poder Executivo Municipal, que revise as regras de utilização do ticket-feira
concedido aos servidores municipais, de modo a garantir que os valores creditados
permaneçam integralmente disponíveis aos beneficiários, sem perda (deságio) de saldo
após o prazo de 45 dias”.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

470/2025 470/2025 08/12/2025 20:30:22 08/12/2025 20:30:03

Tipo Número

INDICAÇÃO 297/2025

Principal/Acessório

Principal
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